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PORTARIA Nº 11, DE 11 DE ABRIL DE 2008
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PIQUETE, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Determinar à Diretora de Contabilidade deste Legislativo que as diferenças de remunerações dos funcionários, aposentados e pensionistas desta Casa de Leis, referentes aos meses de janeiro, fevereiro e março/2008, conforme Lei Complementar nº 232 em anexo, sejam pagas de uma só vez junto com a remuneração do mês de abril/2008.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Prof. HUGO RICARDO SOARES

Presidente

JOSÉ ROSA DE OLIVEIRA FILHO
1° Secretário
Registrada e publicada nesta Secretaria, aos onze (11) dias do mês de abril de dois mil e oito (2008).
CELSO RAMOS DA SILVA

Diretor Administrativo

Este texto não substitui o publicado e arquivado pela Câmara Municipal.
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